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em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
De Formiga/MG, no processo nº 0261 .13 .009282-6, tendo seu direito 
de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .694, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que reginaldo Alcebiades Cristaos, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 043845449-59, categoria “A” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca De Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .11 .169684-5, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses e 15 (quinze) dias .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .695, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que ronilson Aparecido Barbosa, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 033924193-64, categoria “A” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca De varzea Da Palma/MG, no processo nº 0708 .16 .001121-7, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
03 (três) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .696, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Sergio Pandelo Gomes, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 035626819-03, categoria “AE” expedida 
pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 302 e 303 da Lei Federal 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca De Leopoldina/MG, no processo nº 0384 .17 .004273-1, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) anos e 06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

Portaria nº1 .697, de 19 de setembro de 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Wallison Alburquerque Filgueiras, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 046314993-79, categoria “AB” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciá-
rio da Comarca De Manhuaçu/MG, no processo nº 0394 .16 .003769-0, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

**************
PortArIA N .º 1 .698, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019

o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Aguinaldo Ferreira Costa, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 025922949-20, categoria “B”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIt n .º AJ00426384, lavrado em 03/10/2017, e processo admi-
nistrativo n .º 499/2018, instaurado em 22/11/2018, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 15/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, 
do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita 

restituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto 
na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .699, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Alan Junio ramos Souza, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 050114040-99, categoria “AB”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIt n .º AJ00328775, lavrado em 02/10/2017, e processo admi-
nistrativo n .º 484/2018, instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no Considerando o relatório elaborado pela Comissão Proces-
sante, acostado às fls. 13/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .700, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Andre Caetano Da Silva, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 042067722-02, categoria “AB”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIt n .º AF00473880, lavrado em 09/11/2018, e processo admi-
nistrativo n .º 478/2018, instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 18/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .701, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Bruno De Souza Pereira, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 042475527-80, categoria “AB”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIt n .º AJ00456177, lavrado em 25/07/2017, e processo admi-
nistrativo n .º 535/2018, instaurado em 22/11/2018, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 31/32;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .702, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Claudio Laudares Passos Silva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 038519942-12, catego-
ria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIt n .º AJ00421841, lavrado em 24/07/2017, e 
processo administrativo n .º 414/2018, instaurado em 16/10/2018, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 34/35;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .703, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Daniel Loures Dolabela Guimaraes, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 039340788-58, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIt n .º AJ00312195, lavrado em 15/08/2017, e 
processo administrativo n .º 458/2018, instaurado em 09/11/2018, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 34/36;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .704, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Daniel telles rodrigues, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) registro n .º 019857358-18, categoria “B”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIt n .º AJ00426950, lavrado em 14/10/2017, e processo administra-
tivo n .º 496/2018, instaurado em 22/11/2018, conduziu veículo auto-
motor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 14/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .705, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Davydson De oliveira Soares, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 007546634-81, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista 
que, conforme AIt n .º AJ00100752, lavrado em 05/09/2017, e processo 
administrativo n .º 530/2018, instaurado em 22/11/2018, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 23/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .706, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Edson vieira Soares, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º 024303069-70, categoria “B”, expedida 
pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIt n .º AJ00167825, lavrado em 01/09/2017, e processo administra-
tivo n .º 534/2018, instaurado em 22/11/2018, conduziu veículo auto-
motor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 24/25;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .707, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Eduardo Newton Campos De Souza, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 042342659-81, cate-
goria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 

inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIt n .º AF00317955, lavrado em 06/06/2017, e 
processo administrativo n .º 306/2018, instaurado em 02/08/2018, con-
duziu veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 13/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .708, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Elzio rosa Marra, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º 040359832-00, categoria “AD”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIt n .º AF00284485, lavrado em 11/10/2017, e processo administra-
tivo n .º 479/2018, instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo auto-
motor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 14/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .709, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Fabio De Lucas Martins, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) registro n .º 044696873-80, categoria “B”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIt n .º AF00123032, lavrado em 30/05/2017, e processo administra-
tivo n .º 269/2018, instaurado em 24/07/2018, conduziu veículo auto-
motor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 15/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .710, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Fernando Antonio Dos reis, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 012784662-90, categoria 
“C”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista 
que, conforme AIt n .º AJ00410816, lavrado em 02/08/2017, e processo 
administrativo n .º 512/2018, instaurado em 22/11/2018, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 14/v;
resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CtB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNtrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CtB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DEtrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA N .º 1 .711, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Fernando Ferreira Soares, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º 053571972-88, categoria “AB”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIt n .º AF00140991, lavrado em 30/10/2017, e processo admi-
nistrativo n .º 482/2018, instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CtB;
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